
 

 

 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO n.º005/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 105/2023 

                                    LICITAÇÃO N° 989289 

 

 

 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MALHADA/BA no uso de suas atribuições legais torna 

público, para o conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação na modalidade de 

PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL. 

 

O MUNICIPIO DE MALHADA– Praça Santa Cruz, Sn°  – Centro - Malhada- BA - CNPJ nº 

14.105.217/0001-70, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. GIMMY EVERTON 

MOURARIA RAMOS, Brasileiro, Casado, portador da cédula de identidade 1272892670 

SSP-BA, inscrito no CPF sob o nº 928.407.955-15, observadas às disposições contidas na Lei 

Federal nº 10.520, de 17/07/2002, Decreto Federal nº 3.555, de 08/08/2000, e suas alterações, 

aplicando–se, subsidiariamente, no que couber, a Lei 8.666, de 21/06/93, Decreto nº 10.024, de 

20 de Setembro de 2019, com as devidas alterações, e demais normas pertinentes, torna 

público a realização de licitação na modalidade pregão eletrônico no dia 15 de março de 2023, 

às 08h:30min no site: https://www.licitacoes-e.com.br/. 

 
Observação: Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente de caráter público, 
que impeça a realização do Pregão na data acima marcada, a data de abertura da licitação será 
prorrogada no licitacoes-e, sendo publicado o aviso de prorrogação na Femurn, no Portal da 
prefeitura e no Diário Oficial da União. 
 

INICIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: as 09h00min. do dia 03 de março de 

2023. 

FIM DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: as 08h30min. do dia 15 de março de 2023. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: as 09h00min. do dia 15 de março de 

2023. 

 

LOCAL: Plataforma www.licitacoes-e.com.br/. 

MODO DE DISPUTA: Aberto/Fechado 

Para todas as referências de tempo será observado o horário Brasília. 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1- A presente licitação tem como objeto o Registro de preço para CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA, PARA A GESTÃO DOS SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA 

TERCEIRIZADA, INERENTES À ÁREA DA SAÚDE, PARA ATENDER ÀS 

DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 

MALHADA - BA, conforme especificações constantes no Anexo I deste Edital – Termo de 

Referência. 

 

2. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%2010.024-2019?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%2010.024-2019?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%2010.024-2019?OpenDocument


 

 

2.1 O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 

condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do 

Sistema de Pregão Eletrônico do Banco Brasil https://www.licitacoes-e.com.br. 

 

2.2 Os trabalhos serão conduzidos por funcionário do órgão licitante, denominado 

Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o 

aplicativo eletrônico de compras constante da página eletrônica da www.licitacoes-e.com.br. 

 

2.3 A solicitação de esclarecimento a respeito de condições deste Edital e de outros 

assuntos relacionados à presente licitação deverá ser efetuada através do site do email 

licitacao@malhada.ba.gov.br.com ou pelo telefone (77) 3691-2145 ou (77)3691-2174, no 

prazo de até 3 (três) dias úteis que anteceder a data estabelecida no preâmbulo deste 

instrumento convocatório para a sessão de recebimento das propostas de preços. 

 

2.4 A resposta do Pregoeiro ao pedido de esclarecimento formulado será enviada por 

email. 

 

2.5 Todas as referências de tempo neste Edital observarão o horário de Brasília/DF. 

 

2.6 A licitante deverá observar, rigorosamente, as datas e o horário limite para o 

recebimento e a abertura das propostas, bem como para o início da disputa. 

 

 

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 

3.1 – Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que atendam às condições 

deste Edital e seus anexos, inclusive quanto à documentação, e estejam devidamente 

credenciadas perante o Licitacoes-e, para acesso ao sistema eletrônico. 

3.2 - Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão 

deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do 

sistema, onde também deverão se informar a respeito do seu funcionamento e regulamento e 

receber instruções detalhadas para sua correta utilização. 

 

3.3 - O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao 

provedor do sistema ou a Prefeitura Municipal de Malhada/BA responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

 

3.4 - Não poderão participar deste Pregão: 

a) Consórcio de empresa, que não atendam os requisitos disciplinados pelos art. 33 da 

Lei nº 8.666/93, art. 17 do Decreto nº 3.555/00. 

b) Empresa suspensa de licitar e impedida de contratar com a Administração Pública, 

bem como os elencados na Lei nº 8.666/1993, art. 9º. 

c) Empresa que esteja declarada inidônea para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 

d) Empresa cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste 

Pregão; 



 

 

e) Empresas com falência, recuperação judicial, concordata ou insolvência, 

judicialmente decretadas, ou em processo de recuperação extrajudicial; 

f) Empresas em dissolução ou em liquidação. 

g) Seguido entendimento do Tribunal de Contas da União é vedada a participação de 

cooperativas no certame, conforme Acórdão nº 975/2005-Segunda Câmara, Acórdão nº 

1815/2003-Plenário, Acórdão nº 307/2004-Plenário e Súmula nº 281 do TCU. 

h) Instituições sem fins lucrativos (parágrafo único do art. 12 da Instrução Normativa 

SEGES/MP nº 05/2017); 

i) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 

 

3.5 Como requisito para participação neste Pregão, a licitante deverá declarar, em 

campo próprio do sistema eletrônico, que está ciente e concorda com as condições contidas no 

Edital e seus Anexos e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos neste 

Edital. 

 

3.6 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e à 

proposta sujeitará a licitante às sanções previstas neste Edital. 

 

 

4. DO CREDENCIAMENTO                                                                                                           

 

4.1 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, 

pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico no site: https://www.licitacoes-

e.com.br/. 

 

4.2 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal da 

licitante ou de seu representante legal e presunção de sua capacidade técnica para realização 

das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

 

4.3 O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema 

ou a Prefeitura Municipal de Malhada/BA responsabilidade por eventuais danos decorrentes do 

uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

 

 

5. DA PROPOSTA                                                                                                                             

 

5.1 A proposta deve ser feita com base na especificação contida no Termo de 

Referencia (Anexo I) do edital, devido às descrições dos itens cadastrados no licitacoes-e não 

serem totalmente compatíveis com a descrição do termo de referencia. 

 

5.2 A licitante deverá, na forma expressa no sistema eletrônico, consignar o valor 

total, em moeda corrente nacional (R$), e a especificação do objeto ofertado. 

 

5.3 Nos preços ofertados deverão já estar consideradas e inclusas todas as despesas 

incidentes sobre o objeto licitado, tais como: impostos, fretes, encargos e outras despesas 

incidentes sobre o fornecimento do objeto. 

https://www.licitacoes-e.com.br/
https://www.licitacoes-e.com.br/


 

 

5.3.1. Se houver discrepância entre os valores unitários e totais constantes na 

proposta de preços escrita e aqueles registrados no site  https://www.licitacoes-e.com.br, 

prevalecerão como válidos estes últimos. 

 

5.4 Qualquer elemento que possa identificar a licitante antes do encerramento da fase de 

lances importa a desclassificação da proposta. 

5.5 A simples participação no certame implica aceitação de todas as condições estabelecidas 

no Pregão, em especial: 

 

a) Que a proposta terá validade de, no mínimo, 60 (sessenta) dias corridos, contados da 

data de abertura da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste Edital; 

b) A proposta deverá seguir a tributação pertinente a cada tipo de licitante, e contemplar 

todos os impostos, tributos, encargos e contribuições sociais, fiscais, parafiscais, e demais 

despesas; 

c) Apresentar a proposta, em observância ao Termo de Referencia; 

d) Aceitação de todas as condições estabelecidas no Pregão; 

e) Prazo de início dos serviços de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data de 

recebimento da Ordem de Serviço/Nota de Empenho por parte do licitante vencedor;  

f) Nesta oportunidade cada licitante deverá declarar o seu respectivo regime tributário 

bem como seu enquadramento; 

g) Caso a proposta seja omissa, considerar-se-á que as suas especificações serão as que 

constam do Anexo I deste Edital. 

 

5.6 Os preços apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão 

de exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo, neste caso, o direito de 

pleitear qualquer alteração. 

5.7 Os quantitativos a serem cotados são aqueles constantes no Termo de Referência e 

no modelo de proposta. 

 

 

6. DO ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA DE PREÇOS                                                    

 

6.1 A licitante deverá encaminhar os documentos de Habilitação e a proposta 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e horário marcados para 

abertura da sessão, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento 

de propostas. 

6.2 Até a data e hora estabelecidos para a abertura da sessão, a licitante poderá retirar 

ou substituir a proposta e documentação anteriormente encaminhada. 

 

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA                                                                                  

 

7.1 A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá 

na data e na hora indicadas no preâmbulo deste Edital, no site https://www.licitacoes-e.com.br/. 

 

7.2 A comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá exclusivamente 

mediante mensagens em campo próprio do sistema eletrônico. 

 



 

 

7.3 Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

 

8. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

 

8.1 O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, 

motivadamente, aquelas que não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos 

neste Edital. 

 

8.2 Serão desclassificadas as propostas de preços que: 

 

a) Não atenderem às exigências deste Edital; 

b) Apresentarem, após a fase de lances ou negociação, valores superiores à média de 

preços da pesquisa de mercado. 

 

8.3 A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, 

com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

 

8.4 Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 

 

8.5 Os erros, equívocos e omissões havidos nas cotações serão de inteira 

responsabilidade do proponente, não lhe cabendo, em caso de classificação, eximir-se do 

fornecimento do objeto da presente licitação. 

 

 

9. DA FORMULAÇÃO DE LANCES E DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA                 

 

9.1 A etapa competitiva será aberta na data e na hora indicada no primeiro parágrafo 

deste edital, a partir da qual as licitantes classificadas poderão encaminhar lances, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do 

recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

9.2 As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, não sendo aceitos dois ou mais 

lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar 

pelo sistema. 

9.3 A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e 

registrado no sistema. 

9.4 Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação da ofertante. 

9.5 Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento 

serão de exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear 

qualquer alteração. 

9.6 Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo 

valor for considerado inexequível. 

9.7 O modo de disputa adotado foi o modo aberto e fechado, de que trata o inciso II 

do caput do art. 31 do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, a etapa de envio de 

lances da sessão pública terá duração de quinze minutos. 



 

 

9.8 Encerrado o prazo previsto no 9.7, o sistema encaminhará o aviso de fechamento 

iminente dos lances e, transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, 

a recepção de lances será automaticamente encerrada. 

9.9 Encerrado o prazo de que trata o 9.8, o sistema abrirá a oportunidade para que o 

autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até dez por cento 

superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será 

sigiloso até o encerramento deste prazo. 

9.10 Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o 9.9, os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 

poderão oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o 

encerramento do prazo. 

9.11 Encerrados os prazos estabelecidos nos 9.9 e 9.10, o sistema ordenará os lances 

em ordem crescente de vantajosidade. 

9.12 Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos 9.9 e 9.10, 

haverá o reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de três, na 

ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que 

será sigiloso até o encerramento deste prazo, observado, após esta etapa, o disposto no 9.11. 

9.13 Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que 

atenda às exigências para habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, 

mediante justificativa, admitir o reinício da etapa fechada, nos termos do disposto no 9.12. 

9.14 Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances e o sistema 

eletrônico permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem 

prejuízo dos atos realizados. 

9.15 No caso da desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) 

minutos, a sessão do Pregão será suspensa automaticamente e terá reinício somente após 

comunicação expressa aos participantes no sítio https://www.licitacoes-e.com.br/. 

9.16 Após o encerramento da etapa de lances, o Pregoeiro poderá encaminhar 

contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, para que 

seja obtida melhor proposta, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a 

contratação, não se admitindo negociar condições diferentes das previstas neste Edital. 

9.17 Encerrada a etapa de lances, quando houver, o Pregoeiro examinará a proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço em relação ao valor 

estimado para a contratação, consoante média de preços da pesquisa mercadológica. 

9.18 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas 

demais licitantes. 

9.18.1. É obrigação dos licitantes acompanhar as mensagens e ficar atentos ao chat 

após a fase de lances, para uma possível negociação imediata dos itens que estiverem com 

valor acima do estimado. 

9.19. Em caso de a licitante não responder de forma imediata no chat a tentativa de uma 

possível negociação de um item com valor acima do estimado, fica a critério do Pregoeiro 

Recusar a proposta e convocar a licitante remanescente em ordem de classificação, ou cancelar 

o item de forma justificada, caso entenda ser inviável a negociação. 

9.20 Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital. 

9.21 Será rejeitada a proposta que apresentar valores irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços de mercado acrescidos dos respectivos encargos, bem como a 

proposta que não incluir a certidão específica de atos, da junta comercial do domicílio de cada 

empresa licitante, emitida a no máximo trinta dias de antecedência da data de abertura das 

Propostas. 

http://www.comprasnet.gov.br/


 

 

9.22 O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de 

pessoal da Prefeitura Municipal de Malhada/BA ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas 

estranhas a ele, para verificar a aceitabilidade das propostas caso tenha alguma dúvida. 

9.23 Havendo aceitação da proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

compatibilidade de preço, o Pregoeiro convocará anexo da respectiva licitante para o 

encaminhamento da proposta reajustada. 

9.24 Se a proposta não for aceitável ou se a licitante não atender às exigências 

habilitatórias, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na 

ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda a este Edital. 

9.24.1. Se a proposta subsequente estiver com o valor muito acima da média, ou 

mesmo, muito acima da melhor proposta anterior, caberá ao pregoeiro analisar se é viável 

tentar negociar ou não o lote. 

9.25. Não serão aceitas propostas com valor unitário ou global superior ao estimado 

ou com preços manifestamente inexequíveis. 

9.26. Os critérios de aceitabilidade são cumulativos, verificando-se tanto o valor 

global quanto os valores unitários estimativos da contratação. 

9.27. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua 

viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação 

são coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão. 

9.28. O pregoeiro poderá solicitar documentos que comprovem o enquadramento da 

licitante na categoria de microempresa ou empresa de pequeno porte. 

 

 

10. DA HABILITAÇÃO                                                                                                                      

 

10.1 Para fins de habilitação no presente certame se faz necessária a apresentação dos 

seguintes documentos: 

 

10.2 HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual (Requerimento de Empresário); 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores. No caso de alterações, será admitido o estatuto 

ou o contrato social consolidado e aditivos posteriores (se houver); 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício; 

d) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva, bem como de documento de identificação do sócio administrador; 

e) Alvará de Funcionamento; 

 

10.3 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

 

a) Comprovante de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ, 

expedido pela Receita Federal; 

b) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal; 

c) Certidão Conjunta Negativa (ou positiva com efeito de negativa) de Débitos relativos 

aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Procuradoria Geral da Fazenda 



 

 

Nacional em conjunto com a Receita Federal do Brasil; 

d) Certidão Negativa (ou positiva com efeito de negativa) de Débito do Estado do 

domicílio ou sede do licitante; 

e) Certidão Negativa (ou positiva com efeito de negativa) de Débito do Município do 

domicílio ou sede do licitante; 

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do 

Trabalho, nos termos da Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011, e Resolução Administrativa nº 

1.470/2011 do TST, juntamente com a certidão negativa do Ministério do Trabalho e 

Previdência - Secretaria de Trabalho (Portaria MTP n° 667/2022). 

g) Caso se tratar de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, a licitante deverá 

apresentar Certidão Simplificada ou Registro do enquadramento em Microempresa – ME ou 

Empresa de Pequeno Porte – EPP, devidamente autenticado pela Junta Comercial ou Cartório 

de Registros Especiais;  

h) Não terá direito aos privilégios estabelecidos na Lei Complementar nº 123/2006, a 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que não comprovar essa condição. 

i) Para efeito da validade das certidões, se outro prazo não constar da lei ou do próprio 

documento, será considerado o lapso de 30 (trinta) dias entre a data de sua expedição e a data 

da realização da licitação. 

 

10.4 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA: 
 

a) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial expedida pelo Distribuidor 

da sede da Licitante,  com validade  mínima de  30 dias. Caso a data de validade não conste na 

certidão, entende-se que a mesma tem validade de 90 dias, contados a partir da data de emissão. 

b) Certidão simplificada da Junta Comercial do domicílio, emitida a no máximo 30 dias. 

c) Balanço patrimonial e demonstração do resultado do último exercício social, exigíveis 

e apresentáveis, na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada 

a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. 

I. Os balanços e demonstrações contábeis devem vir acompanhados dos termos de 

abertura e encerramento, devidamente copiados do livro diário, registrado na Junta 

Comercial do domicílio do licitante; 

II. Os balanços e demonstrações contábeis devem vir assinados pelo representante legal 

da empresa e por contabilista registrado no Conselho Regional de Contabilidade (apresentar 

o CRC). 

 

d) A avaliação para todas as licitantes será apurada através de Demonstrativo do(s) 

Índice(s), a seguir definido(s), calculado(s) com 02 (duas) casas decimais, sem 

arredondamento, devidamente assinado por contador habilitado. As fontes dos 

valores considerados deverão ser o Balanço Fiscal ou Patrimonial, conforme o caso. 

Tratando-se de Sociedade Anônima, publicação em Diário Oficial ou jornal de 

grande circulação ou cópia autenticada do Balanço Fiscal correspondente ao último 

exercício social encerrado, com as respectivas demonstrações de Contas de 

Resultados. Os demais tipos societários deverão apresentar cópias autenticadas do 

Balanço Patrimonial. 

 

ILG = AC + RLP / PC + ELP ≥ 1,00  

ILC = AC / PC ≥ 1,00 



 

 

SG = AT/ PC + PNC ≥ 1,00 

 

IEG = PC + ELP / AT ≤ 0,60 

 

Onde: 

 

ILG = Índice de Liquidez Geral 

ILC = Índice de Liquidez Corrente AC = Ativo Circulante 
RLP = Realizável a Longo Prazo 
SG = Solvência geral AT = Ativo Total 

IEG = Índice de Endividamento Geral  

PC = Passivo Circulante 
PCN = Passivo Não Circulante 

ELP = Exigível a Longo Prazo 

 

e) Os índices exigidos acima mostram a capacidade de solvência da empresa e 

relacionam os bens e direitos com as obrigações da mesma, ou seja, medem o quanto a 

empresa tem para cada unidade monetária que ela deve. Através deles Administração Pública 

tem meios para analisar as empresas que têm capacidade de executar o objeto da licitação. 

f) A licitante que apresentar resultado menor do que 01 para os índices ILG, ILC, SG e 

maior que 0,6 para o índice IEG deverá comprovar patrimônio liquido de 10% do valor 

estimado da contratação, como dado objetivo para qualificação econômico-financeiro. 

 

10.5 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 

a) Certidão de registro e regularidade da licitante e do Responsável Técnico no Conselho 

Regional de Administração - CRA, em plena validade, comprovando a relação do Responsável 

Técnico junto pessoa jurídica licitante. 

b) Possuir pelo menos 01 (um) profissional para atuar como responsável técnico, 

comprovando através de uma das formas a seguir: 1) Carteira de Trabalho-CTPS, no caso de 

funcionário do quadro permanente; 2) Contrato Social, Estatuto Social e/ou Ato Constitutivo, 

no caso de sócio; 3) Contrato de Prestação de Serviço, para contratados, com data de assinatura 

anterior à data de abertura das propostas, com firma reconhecida.  

c) Comprovação de aptidão mediante apresentação de Atestado de Capacidade Técnica 

Operacional fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado (neste último caso 

obrigatoriamente com firma reconhecida), comprovando aptidão do licitante para desempenho 

de atividade compatível com o objeto da licitação, sendo que ao menos um dos atestados 

apresentados  deverá ser reconhecido pelo conselho regional de administração. 

d) O Pregoeiro poderá promover diligência destinada à comprovação dos atestados 

fornecidos, solicitando apresentação de outros documentos que julgar necessários. 

e) O licitante deverá apresentar PGR – PROGRAMA DE GERENCIAMENTO DE 

RISCOS, acompanhado da respectiva ART. 

f) O licitante deverá apresentar PGRSS – PLANO DE GERENCIAMENTO DE 

RESÍDUOS SÓLIDOS DA SAÚDE, acompanhado da respectiva ART. 

g) O licitante deverá apresentar PAE – PLANO DE ATENDIMENTO A 

EMERGENCIA ou PEA - Plano de Emergencia Ambiental, acompanhado da respectiva ART. 

h) O licitante deverá apresentar PCMSO – PROGRAMA DE CONTROLE MÉDICO 

DE SAÚDE OCUPACIONAL, acompanhado da respectiva da cópia da carteira do profissional 



 

 

responsável pela elaboração do programa. 

i) O licitante deverá apresentar LTCAT – LAUDO TECNICO DAS CONDICOES 

AMBIENTAIS DE TRABALHO, acompanhado da respectiva ART. 

j) Caso o licitante não queira realizar vistoria deverá apresentar Declaração Formal 

assinada pelo seu representante legal, de que tem pleno conhecimento das condições e 

peculiaridades inerentes a natureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade por este 

fato e informando que não utilizará para quaisquer questionamentos futuros que ensejem 

avenças técnicas ou financeiras. 

10.6 Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação 

deverão estar em nome da licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e endereço 

respectivo, observando-se que: 

a) se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou 

b) se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 

c) serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

10.7 Os documentos de Habilitação, devem ser anexados no licitacoes-e no momento 

do cadastro da proposta inicial, de acordo com Decreto nº 10.024/19. Após a fase de lances, o 

Pregoeiro e equipe de apoio analisará a documentação da licitante classificada provisoriamente 

em primeiro lugar, em cada item. Caso os documentos de Habilitação não sejam anexados no 

momento do cadastro da proposta inicial ou os mesmos não atendam aos requisitos de 

Habilitação, a licitante será inabilitada. 

10.8 Se a proposta não for aceitável ou se a licitante não atender às exigências 

habilitatórias, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na 

ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda a este Edital. 

10.9 Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser 

encaminhados, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados da solicitação do Pregoeiro, a 

Comissão Permanente de      Licitação, situada na Praça Santa Cruz, Sn°, CEP:46.440-000, 

Centro, Malhada- Ba. 

10.10 Uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade 

fiscal e trabalhista da MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE com a 

proposta mais vantajosa, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após 

a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual 

período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante 

apresentação de justificativa. 

10.11 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 

facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem 

de classificação, seguir-se outra licitante com alguma restrição na documentação fiscal e 

trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

10.12 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à 

fase de habilitação. 

10.13 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade 

da mesma. 

10.14 Será inabilitado o licitante do certame que não comprovar sua habilitação, seja 

por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Edital. 

10.15 A Prefeitura Municipal de Malhada/BA não se responsabilizará pela eventual 
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indisponibilidade dos meios eletrônicos. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo 

apresentados os documentos de Habilitação, a licitante será inabilitada. 

10.16 As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos 

para habilitação na presente licitação, ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido 

neste edital ou com irregularidades serão inabilitadas. 

10.17  

Os documentos exigidos e apresentados para habilitação, obtidos através de sites, poderão ter 

sua autenticidade verificada via internet, no momento da fase de habilitação. 

 

11. DOS RECURSOS                                                                                                                          

 

12.1. Intenção de recorrer e prazo para recurso 

12.1.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na 

sessão pública, de forma imediata, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de 

recorrer. 

12.1.2. O Sistema aceitará esta intenção de forma imediata, ao ato de declaração do 

vencedor; que deverá ser apresentada no prazo maximo de 30 (trinta) minutos após 

declaração do vencedor, a ausência desta manifestação neste prazo importará na 

decadência do direito de recurso. 

12.1.3. As razões do recurso de que trata o caput deverão ser apresentadas no prazo de 

três dias. 

12.1.4. Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas 

contrarrazões, no prazo de três dias, contado da data final do prazo do recorrente, 

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

12.1.5. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de 

recorrer, nos termos do disposto no caput, importará na decadência desse direito, e o 

pregoeiro estará autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 

12.1.6. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não 

podem ser aproveitados. 

 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO                                                                               

 

12.1 O pregoeiro, caso não haja recurso ao julgamento do certame, adjudicará o 

objeto à licitante vencedora cuja proposta for considerada mais vantajosa à administração 

pública. 

12.2 Concluídos os trabalhos, o pregoeiro encaminhará o processo, devidamente 

instruído, à apreciação da Autoridade Competente, para expedição e publicação do ato 

homologatório. 

12.3 Após decididos os recursos, quando houver, e constatada a regularidade dos atos 

procedimentais, a Autoridade Competente adjudicará o objeto ao vencedor do certame e, em 

consequência, homologará a presente licitação. 

 

13. DO CONTRATO                                                                                                                            

 

13.1 A Secretaria Municipal de Saúde de Malhada/BA convocará oficialmente a 

licitante vencedora, para, no prazo máximo de 10 (dez) dias, assinar o contrato ou instrumento 

equivalente, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, sob pena de decair o direito a 

prestação dos serviços, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 



 

 

13.2 O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

quando solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo 

justificado e aceito pela Administração. 

13.3 É facultado à Administração, quando a proponente vencedora não assinar o 

termo de contrato ou não aceitar o instrumento equivalente no prazo e condições estabelecidos, 

ou não apresentar situação regular, convocar outro licitante, observada a ordem de 

classificação, e assim sucessivamente, observado o disposto na legislação em vigor. 

13.4 A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o termo de contrato, 

aceitar ou retirar instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Secretaria 

Municipal de Saúde de Malhada/BA, caracteriza o descumprimento total da obrigação 

assumida, sujeitando-a as penalidades legalmente estabelecidas. 

13.5  A licitante vencedora fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições propostas, 

os acréscimos ou supressões que porventura se fizerem necessários, em até 25% (vinte e cinco 

por cento), do valor inicial atualizado, nos termos do artigo 65, § 1º, da Lei nº. 8.666/93. 

13.6 A assinatura do contrato fica condicionada à verificação da documentação de 

habilitação da Contratada. 

 

14. DA RESCISÃO DO CONTRATO                                                                                               

 

14.1  Independentemente de notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, 

constitui motivos para a rescisão a ocorrência de qualquer uma das situações previstas no art. 

78 da Lei 8.666/93, observadas as suas ulteriores alterações. 

14.2 A rescisão poderá ser procedida consensualmente pelas partes, ressalvados os 

seus respectivos direitos e responsabilidades. 

14.3 Os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 

15. DO PRAZO                                                                                                                                    

 

15.1 A execução do objeto desta licitação deverá ser iniciada imediatamente na 

data da assinatura do Contrato, nas condições estabelecidas no Anexo I – Termo de 

Referência. 

 

15.2 Os serviços objeto desta licitação deverá iniciar no prazo máximo de 10 (dez) 

dias corridos, contados do recebimento da respectiva Ordem de Serviço/Nota de Empenho. 

 

16. DO PAGAMENTO                                                                                                                        

 

16.1 O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional por meio de ordem 

bancária e crédito em conta corrente. 

 

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS                                                                                      

 

19.1 As sanções administrativas estão elencadas no Contrato. 

 

20. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO                                                                

 

20.1- Dos Esclarecimentos 



 

 

20.1.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão 

enviados ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão 

pública, por meio eletrônico, na forma do edital. 

20.1.2. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias 

úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

20.1.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

 

20.2. Da Impugnação 

20.2.1. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio 

eletrônico, na forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura 

da sessão pública. 

20.2.2. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado 

pelos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no 

prazo de dois dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação. 

20.2.3. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

20.2.4. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data 

para realização do certame. 

 

21. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS                                                                                                       

 

21.1 A Autoridade Competente, na defesa do interesse do serviço público e de 

acordo com a legislação vigente, reserva-se ao direito de anular ou revogar, no todo ou em 

parte, a presente licitação. 

21.2 A participação nesta licitação implica aceitação plena e irrevogável das normas 

constantes do presente ato de convocação, independentemente de declaração expressa. 

21.3 Na contagem dos prazos deste Edital, será excluído o dia de início e incluído o 

dia do vencimento, considerando-se o expediente normal deste Orgão, o qual compreende o 

horário  das 8 às 12 horas, e das 14 às 17 horas, de segunda à sexta-feira. 

21.4 O pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente 

formais observadas na documentação e na proposta de preço, desde que não contrariem a 

legislação vigente e não comprometam a lisura da licitação, sendo possível a promoção de 

diligência destinada a esclarecer ou a convalidar a instrução do processo. 

21.5 As declarações exigidas no edital deverão ser obrigatoriamente apresentadas 

com firma reconhecida em cartório, e fazer referência expressa ao Processo Licitatório. 

21.6 Os casos omissos serão dirimidos pelo pregoeiro, com observância da legislação 

vigente, em especial a Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, a Lei Complementar n° 

123/2006, o DECRETO Nº 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019, e, subsidiariamente, 

as normas constantes da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as devidas alterações. 

 

Malhada, 03 de março de 2023. 

 

 

 

_________________________ 

Gimmy Everton Mouraria Ramos 
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Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

1. OBJETO: Registro de preço para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA, PARA A GESTÃO DOS 

SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA TERCEIRIZADA, INERENTES À ÁREA DA SAÚDE, PARA 

ATENDER ÀS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 

DE MALHADA - BA, conforme especificações constantes no Anexo I deste Edital – Termo de 

Referência. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

 

A presente solicitação pretende atender as demandas da secretaria solicitante de forma 

a garantir a continuidade da prestação dos serviços públicos com qualidade e eficiência. Para 

tanto, busca a contratação e gestão de mão de obra qualificada de profissionais da área da 

Saúde para suprir as necessidades do Município. 

 

Ao Estado incumbe a missão constitucionalmente orientada de promover a saúde e 

garantir o acesso universal, igualitário e integral às ações e serviços de saúde, seja qual for o 

nível de complexidade, através do Sistema Único de Saúde.  

 

O Município de Malhada- Bahia é habilitado em Gestão Plena do SUS devendo 

garantir o acesso universal, igualitário e integral ao SUS a população própria atualmente 

estimada em 16.861  (Dezesseis mil oitocentos e sessenta e um) habitantes.  

 

O SUS é uma rede regionalizada e hierarquizada de ações e serviços de saúde, a qual 

toma como premissa a descentralização com direção única em cada esfera de governo. É fácil 

constatar que, pelo princípio da descentralização, que aos municípios compete à grande 



 

 

maioria das incumbências do SUS, com o apoio técnico e financeiro da União e dos Estados. 

 

Assim sendo, cabe ao gestor municipal de saúde fazer o levantamento das 

disponibilidades físicas, financeiras e humanas da rede pública sob sua gestão, para garantir a 

universalidade e integralidade do acesso da população própria e referenciada aos serviços de 

saúde, considerando a demanda existente, através de ações próprias ou utilizando-se da 

colaboração de terceiros no cumprimento deste mandamento constitucional.  

 

Neste sentido, cumprirá ao gestor em saúde, contratar os serviços necessários para 

assegurar que a Rede Municipal de Saúde de Malhada- Bahia atenda à sua população. 

 

3. DESCRIÇÃO 

 

LOTE ÚNICO:PROFISSIONAIS 

 

 
 

 

4. PRAZO E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO: 

 

4.1. A empresa vencedora, fornecera os serviços por doze meses. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS PROFISSIONAIS QUANTIDADE V.UNIT V. MÊS VALOR TOTAL (12 MESES)

1 ASSISTENTE SOCIAL 01 -R$            R$                -    R$                                   -   

2 ENFERMEIRO 15 -R$            R$                -    R$                                   -   

3 FISIOTERAPEUTA 03 -R$            R$                -    R$                                   -   

4 FONOAUDIÓLOGA 01 -R$            R$                -    R$                                   -   

5 FARMACÊUTICO 02 -R$            R$                -    R$                                   -   

6 NUTRICIONISTA 02 -R$            R$                -    R$                                   -   

7 TÉCNICO EM ENFERMAGEM 25 -R$            R$                -    R$                                   -   

8 TÉCNICO EM RAIOS-X 04 -R$            R$                -    R$                                   -   

9 RECEPCIONISTA 20 -R$            R$                -    R$                                   -   

10 VIGILANTE 15 -R$            R$                -    R$                                   -   

11 CONDUTOR 20 -R$            R$                -    R$                                   -   

12 AUX. DE SERVIÇOS GERAIS 25 -R$            R$                -    R$                                   -   

13 AUX. DE FARMÁCIA 06 -R$            R$                -    R$                                   -   

14 AGENTE DE SAÚDE 12 -R$            R$                -    R$                                   -   

15 COZINHEIRA 10 -R$            R$                -    R$                                   -   

16 COPEIRAS 10 -R$            R$                -    R$                                   -   

17 PORTEIRO 10 -R$            R$                -    R$                                   -   

18 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 15 -R$            R$                -    R$                                   -   

19 BIOMÉDICO 01 -R$            R$                -    R$                                   -   

20 PSICÓLOGO 02 -R$            R$                -    R$                                   -   

21 DIGITADOR 05 -R$            R$                -    R$                                   -   

-R$                R$                                   -   

LOTE ÚNICO: PROFISSIONAIS



 

 

 

5. OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA: 

 

Fornecer os serviços conforme termo de referência, no prazo estipulado e no preço 

homologado; 

 

5.1. Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação exigidas na 

licitação; 

 

6. OBRIGAÇÃO DA CONTRATANTE: 

 

6.1. Emitir a nota de empenho; 

6.2. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto que venham a ser solicitados 

pela CONTRATADA; 

6.3. Exercer a fiscalização dos produtos, na forma prevista na Lei n° 8.666/1993, procedendo ao 

atesto das respectivas faturas, com as ressalvas e/ou glosas que se fizerem necessárias; 

6.4. Efetuar o pagamento dos serviços nas condições estabelecidas neste Termo; 

 

7. RESPONSÁVEIS PELA FISCALIZAÇÃO: 

 

7.1 O servidor responsável pelo acompanhamento da implementação e recebimento desse serviço 

será o Sr. Raimundo Ricardo Gonçalves Dias, Brasileiro, portador da cédula de 

identidade 09.854.258-30 SSP-BA, inscrito no CPF sob o nº 987.907.655-91, a ser 

nomeado como fiscal do contrato, caso seja celebrado um. Em caso de ata de registro de 

preço, ou emissão de ordem de serviço o mesmo permanece no acompanhamento e atesto das 

NFs. 

 

8. DO PREPOSTO DA CONTRATADA 

 

8.1  A CONTRATADA manterá, durante todo o período de vigência do contrato, um Preposto, 

com fins de representá-la administrativamente, sempre que necessário, devendo indicá-lo 

mediante Declaração Específica, dentro de sua habilitação, na qual constarão todos os dados 



 

 

necessários, tais como nome completo, números de identidade e do CPF, endereço e telefones 

residencial e de celular, além dos dados relacionados à sua qualificação profissional, entre 

outros. 

8.1.1 O Preposto deverá estar apto a esclarecer as questões relacionadas às faturas dos 

serviços prestados. 

8.1.2 A empresa orientará o seu Preposto quanto à necessidade de acatar as orientações da 

Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas e de Segurança 

e Medicina do Trabalho. 

8.2 Na designação do Preposto é vedada a indicação dos próprios funcionários (responsáveis 

pela prestação dos serviços junto à CONTRATANTE) para o desempenho de tal função. 

8.3 O Preposto designado não necessitará permanecer em tempo integral à disposição da 

CONTRATANTE, devendo, contudo, serem observadas as exigências contidas no subitem 

9.1, no tocante à disponibilização de todas as informações requeridas, de forma a garantir o 

pronto atendimento a quaisquer solicitações da CONTRATANTE. 

 

9. DA SUBCONTRATAÇÃO, FUSÃO, CISÃO OU INCORPORAÇÃO 

 

9.1 A associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem 

como a fusão, cisão ou incorporação devem ser comunicadas à CONTRATANTE para que 

esta delibere sobre a adjudicação do objeto ou manutenção do contrato, sendo essencial para 

tanto que a nova empresa comprove atender a todas as exigências de habilitação previstas neste 

Termo de Referência. 

9.2 É expressamente vedada a subcontratação total ou parcial do objeto deste contrato, sem 

consultar previamente a CONTRATANTE, sob pena de rescisão contratual, sem prejuízo da 

aplicação de penalidade prevista na alínea “f” do subitem 16.2 deste Termo de Referência. 

 

10. GESTÃO DOS SERVIÇOS E DO CONTRATO 

 

11.1  A empresa contratada deverá prestar os serviços dentro de um grau elevado de 

qualidade, através de funcionários devidamente treinados, experientes e aptos para o 

desempenho de funções para as quais foram designados; 



 

 

11.2  Os empregados designados pela contratada para a execução dos serviços terceirizados 

contratados deverão prestar os serviços de acordo com suas especificações, observar as normas 

internas da repartição e do serviço público tratar com urbanidade e polidez o público em geral 

e os servidores; 

11.3  A empresa deverá efetuar o encaminhamento junto aos seus documentos, como 

condição de habilitação a metodologia de execução do serviço. Demonstrando como serão 

executados os serviços contratados. 

 

12. CONDIÇÕES GERAIS 

 

12.1  O Município de Malhada/BA, reserva para si o direito de alterar quantitativos sem que 

isso implique alteração dos preços ofertados, obedecido ao disposto no §1º, do artigo 65, Lei nº 

8.666/93. 

12.2  O Município de Malhada /BA, reserva para si o direito de não aceitar ou receber 

qualquer prestação de serviço em desacordo com o previsto neste Termo, ou em 

desconformidade com as normas legais ou técnicas, podendo rescindir a contratação nos 

termos do previsto nos artigos 77 e seguintes da Lei 8.666/93, sem prejuízo das sanções 

previstas. 

12.3  A contratação não estabelece qualquer vínculo de natureza empregatícia ou de 

responsabilidade entre o Município de Malhada /BA, e os agentes, prepostos empregados ou 

demais pessoas da Contratada, sendo ela a única responsável por todas as obrigações e 

encargos decorrentes das relações de trabalho entre ela e seus profissionais ou contratados, 

previstos na legislação pátria vigente, seja trabalhista, previdenciária, social, de caráter 

securitário ou qualquer outra.  

12.4  Qualquer tolerância por parte do Município de Malhada /BA, no que tange ao 

cumprimento das obrigações ora assumidas pela Contratada, não importará, em hipótese 

alguma, em alteração contratual, novação, transação ou perdão, permanecendo em pleno vigor 

todas as condições do ajuste e podendo o Município exigir o seu cumprimento a qualquer 

tempo. 

12.5  O Município de Malhada/BA, reserva para si o direito de solicitar que a empresa 

apresente declarações de profissionais da enfermagem e medicina, um de cada área, se 

compromentendo a acompanhar a implantação, bem como a gestão gestão dos profissionais da 

saúde.  



 

 

12.6  A Contratada, por si, seus agentes, prepostos, empregados ou qualquer encarregado, 

assume inteira responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados, direta ou 

indiretamente, ao Município de Malhada/BA, seus servidores ou terceiros, produzidos em 

decorrência da execução do objeto contratado, ou da omissão em executá-lo, resguardando-se 

ao Município o direito de regresso na hipótese de ser compelido a responder por tais danos ou 

prejuízos. 

 

 



 

 

 

ANEXO II - MINUTA DE CONTRATO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2023 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 105/2023 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA, PARA A GESTÃO DOS SERVIÇOS DE MÃO DE 

OBRA TERCEIRIZADA, INERENTES À ÁREA DA SAÚDE, PARA ATENDER ÀS 

DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 

MALHADA - BA, que entre si fazem, de um lado o Município de MALHADA/BA e do outro 

XXXXXXXXXX. 

 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – Avenida Governador Nilo Coelho, Sn°  – 

Centro - Malhada- BA - CNPJ nº 10.561.674/0001-19, neste ato representado pelo Secretário 

Municipal de Saúde, Sr°. Raimundo Ricardo Gonçalves Dias, Brasileiro, portador da cédula de 

identidade 09.854.258-30 SSP-BA, inscrito no CPF sob o nº 987.907.655-91, nos termos da 

Lei nº 10.520/2002, e, de modo subsidiário, da Lei nº 8.666/93, e conforme a classificação da 

proposta apresentada no PREGÃO ELETRÔNICO nº 005/2023, homologado em 

DATA_HOMOLOGACAO resolve registrar o preço oferecido pelo proponente: 

NOME_FORN, com endereço na ENDERECO_FORN, ENDERECO_NUM_FORN, 

CIDADE_FORN/UF_FORN, inscrito(a) no CNPJ sob o n.º CNPJ_FORN que sagrou-se 

vencedor(a) de parte/total do objeto da licitação, com o valor de R$ VALOR FORN 

VENCEDOR EXTENSO, mediante as seguintes cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

O presente contrato tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA, PARA A 

GESTÃO DOS SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA TERCEIRIZADA, INERENTES À 

ÁREA DA SAÚDE, PARA ATENDER ÀS DEMANDAS DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MALHADA - BA, em conformidade com 

o Termo de Referência, parte integrante deste contrato, independentemente de transcrição. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DO REAJUSTE 

 

2.1 O presente Contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura, até o dia 01 

de abril do ano de 2024. 

 

2.2 O prazo previsto no item 2.1 poderá ser prorrogado, a pedido da 

CONTRATADA, mediante apresentação de justificativa devidamente aceita pela 

Administração, considerados o interesse público, e a conveniência administrativa. 

 

2.3 Não haverá reajuste dos preços referentes a este contrato. 

 

2.4 A CONTRATADA deverá entregar no prazo máximo de 10 (DEZ) dias 

corridos, contados do recebimento da respectiva Ordem de Serviço/Nota de Empenho. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

No momento da emissão da Nota de Empenho, as despesas decorrentes da presente licitação 



 

 

correrão por conta dos recursos específicos consignados no Orçamento da Secretaria 

Municipal de Saúde de Município/BA, classificadas conforme abaixo especificado: 

 
UNIDADE 02.07 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

AÇÃO 2.034 - GESTÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO PRIMÁRIA 
2.035 - GESTÃO DAS AÇÕES DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
2.036 - ESTRATÉGIAS DE AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE - ACS 
2.037 - GESTÃO DAS AÇÕES DE EQUIPES DE SAÚDE DA FAMÍLIA - ESF 
2.039 - GESTÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
2.042 - GESTÃO DAS AÇÕES DE EQUIPES DE SAÚDE BUCAL - ESB 
2.290 - GESTÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA - SAMU/MAC 
2.308 - OUTROS PROGRAMAS DO FUNDO A FUNDO - ATENÇÃO PRIMÁRIA 
2.320 - AÇÕES DE ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA – 
PANDEMIA 
2.321 - OUTROS PROGRAMAS DO FUNDO A FUNDO - ATENÇÃO ESPECIALIZADA 

ELEMENTO 3.3.9.0.39 - OUTROS SERVS TERC - PESSOA JURÍDICA 

 

São obrigações do CONTRATANTE: 

 

4.1 Apresentar, no momento da contratação, gerência responsável / preposto em 

nome da CONTRATADA. 

4.2 Entregar os ítens no prazo, na forma e no local estabelecido neste Termo. 

4.3 Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar a Secretaria 

Municipal de Saúde de Município/BA ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou 

culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou 

legais a que estiver sujeita; 

4.4 Reparar ou corrigir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto do contrato 

em que se verifiquem vícios ou incorreções; 

4.5 Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação 

exigidas na licitação; 

4.6 Corrigir os serviços que, após a entrega e aceite, dentro do prazo, apresente vícios 

ou incorreções, no prazo máximo de 24 horas após a sua efetiva comunicação; 

4.7 Assumir os ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos os tributos 

federais, estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste Termo 

de Referência; 

4.8 Cumprir, às suas expensas, todas as cláusulas contratuais que definam suas 

obrigações; 

 

5. DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES. 

 

5.1. DO PROPONENTE 

 

5.1.1. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar aa Secretaria 

Municipal de Saúde de Município/BA ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou 

culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou 

legais a que estiver sujeita; 

5.1.2. Reparar ou corrigir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto do contrato em 

que se verifiquem vícios ou incorreções; 

5.1.3. Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação 

exigidas na licitação; 

5.1.4. Assumir os ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos os tributos 



 

 

federais, estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste Termo 

de Referência; 

5.1.5. Cumprir, às suas expensas, todas as cláusulas contratuais que definam suas 

obrigações; 

 

5.2. DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE MALHADA/BA 

 

5.2.1. Emitir a nota de empenho; 

5.2.2. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto que venham a ser 

solicitados pela CONTRATADA; 

5.2.3. Exercer a fiscalização, na forma prevista na Lei n° 8.666/1993, procedendo ao 

atesto das respectivas faturas, com as ressalvas e/ou glosas que se fizerem necessárias; 

5.2.4. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas 

obrigações dentro dos prazos e condições estabelecidas no contrato; 

5.2.5. Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas neste Termo; 

 

6. DA EXECUÇÃO 

 

6.1.1. A Secretaria Municipal de Saúde de Município/BA fará a solicitação mediante a 

assinatura de Ordem de Serviço e emissão de Nota de Empenho; 

6.1.2. Como condição para a assinatura de Ordem de Serviço e para emissão da Nota de 

Empenho, a adjudicatária deverá estar em situação de regularidade, possuindo as pertinentes 

certidões comprobatórias de situação regular perante a Fazenda Federal, Seguro Social e Fundo 

de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

6.1.3. A Nota Fiscal, deverá conter a indicação do fornecimento, conforme a 

discriminação da Nota de Empenho, quantidade e os preços unitário e total; 

6.1.4. No preço apresentado pela licitante deverá estar inclusos tributos, tarifas e as 

despesas decorrentes da execução do contrato. 

 

7. DA FORMA DE PAGAMENTO. 

 

7.1. O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional por meio de ordem bancária e 

crédito em conta corrente, seguindo o disposto na resolução 032/2016 do TCE/RN e suas 

alterações. 

 

7. DA FORMA DE PAGAMENTO 

 

7.1. O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional por meio de ordem bancária e 

crédito em conta corrente. 

 

8. DAS PENALIDADES 

 

8.1 – Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Secretaria Municipal de Saúde de 

Município/BA poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 

 

a) advertência; 

b) multa, no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor do objeto 

não fornecido, no caso de inexecução total ou parcial do objeto; 



 

 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

facultada a defesa do interessado no prazo de 10 (dez) dias. 

 

Parágrafo Único – A aplicação da sanção prevista na alínea “a” não prejudica a incidência 

cumulativa das penalidades das alíneas “b” e “c”, principalmente, sem prejuízo de outras 

hipóteses, em caso de reincidência de atraso na execução do objeto licitado ou caso haja 

cumulação de inadimplemento de eventuais cotas mensais, expressamente previstas, facultada 

a defesa prévia do interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

8.2. A inexecução do contrato, de que trata o item 9.1, é configurada pelo descumprimento 

total ou parcial das exigências contidas na cláusula quinta do Termo de Referência. 

8.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 9.1 poderão ser aplicadas 

conjuntamente com a alínea “b”, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 05 

(cinco) dias úteis. 

8.4 Ocorrendo a inexecução de que trata o item 8.1, reserva-se a Secretaria Municipal 

de Saúde de Município/BA o direito de optar pela oferta que se apresentar como aquela mais 

vantajosa, pela ordem de classificação, comunicando-se, em seguida, ao Secretário Geral, para 
as providências cabíveis. 
8.5 Ocorrendo a hipótese do item anterior, a segunda adjudicatária ficará sujeita às 

mesmas condições estabelecidas nesta cláusula. 

8.6 A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula é de competência exclusiva do 

ordenador de despesa da Secretaria Municipal de Saúde de Município/BA. 

8.7 As multas a que se refere esta cláusula poderão ser descontadas dos pagamentos 

eventualmente devidos pela Secretaria Municipal de Saúde de Município/BA, ou, quando for o 

caso, cobradas judicialmente. 

 

9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

9.1 Integram esta Minuta, o edital do PREGÃO ELETRÔNICO nº XXX/2023 e seus 

anexos, bem como a(s) proposta(s) da(s) empresa(s) classificada(s) no certame anteriormente 

referenciado: 

9.2 Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº 10.520/2002, e, 

subsidiariamente, pelas normas constantes na Lei nº 8.666/93. 

9.3 Fica eleito o foro da Comarca de Município/BA, para dirimir quaisquer dúvidas 

decorrentes deste Contrato, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

Malhada BA, XX de XX de 2023. 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE MALHADA/BA 

CNPJ Nº XXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXXXX CPF: XXXXXXXXXXX 

 

NOME_FORN CPF: CNPJ_FORN 

REPRESENTANTE_FORN_NOME CPF: REPRESENTANTE_FORN_CPF 

CONTRATADO(A) 



 

 

 

TESTEMUNHAS: 

1) ................................................................................ CPF .................................................... 

 

2) ................................................................................ CPF .................................................... 

 



 

 

 

ANEXO II -  

PROPOSTA DE PREÇOS 
 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MALHADA– BAHIA 

 

Dados da empresa:  

Razão Social:  

CNPJ (MF) nº:  

Inscrição Estadual nº:  

Endereço:  

Fone/Fax:  

Cidade:                                     Estado:                         CEP: 

 

Proposta de Preços que faz a empresa supramencionada para a o fornecimento dos seguintes itens à 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MALHADA, coforme Edital do P.E. nº xxx/2023. 

 

 
ITEM PROFISSIONAIS QUANT  V.UNIT   V.TOTAL 

/MÊS 

V.TOTAL 

/12 MESES 

1   R$ R$ R$ 

2   R$ R$ R$ 

 

 

Nos valores propostos acima, estão inclusos todos e quaisquer encargos inerentes ao 

fornecimento do objeto desta proposta, tais como: tributos, taxas, transportes, carregamento, 

descarregamento, encargos sociais, trabalhistas, frete, seguro, e outros que, direta e 

indiretamente, incidam sobre o perfeito e integral cumprimento da proposta apresentada.  

 

PRAZO DE VALIDADE DESTA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias contados a partir da data da 

apresentação desta proposta, sendo considerado prorrogado automaticamente este prazo, por 

iguais e sucessivos períodos até o término do processamento da respectiva licitação. 

 

DECLARO que os serviços constantes desta Proposta de Preços ofertada atendem fielmente as 

Especificações Técnicas constantes do Termo de Referência – Anexo I do respectivo Edital. 

 

LOCAL E DATA 

 

 

ASSINATURA E CARIMBO DA PROPONENTE 

(OBS.: REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA) 



 

 

 

ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE 

TRABALHADOR MENOR DE IDADE 

 

(nome da empresa)   , inscrito(a) no 

CNPJ n° ,     por     intermédio     de     seu      representante      legal      

o(a) Sr(a)  , portador(a) da Carteira de Identidade 

no............................ e do CPF no ........................., DECLARA, para fins do disposto no item 

inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 

de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

(Local e data) 

 

 

 

 

 

(representante legal) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

ANEXO IV – MODELO DE CREDENCIAL 

 

A (nome da empresa).................................... CNPJ, nº ........................, com sede à 

......................................, neste ato representado pelo (s) (diretores ou sócios, com qualificação 

completa - nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço) pelo presente 

instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(a) Procurador (a) o Senhor (a) 

....................................................., (nacionalidade, estado civil, profissão), portador do Registro 

de Identidade nº .............., expedido pela .........., devidamente inscrito no Cadastro de Pessoas 

Físicas do Ministério da Fazenda, sob o nº ....., residente na Rua 

..................................................., nº ........ como meu mandatário, a quem confiro amplos 

poderes para junto ao Órgão.............................. praticar todos os atos necessários, relativos ao 

procedimento licitatório na modalidade de Pregão Eletrônico nº xx/2023, conferindo-lhe, 

ainda, poderes especiais para desistir de recursos, interpô-los, apresentar lances, negociar 

preços e demais condições, confessar, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar 

quitação e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente dando 

tudo como bom, firme e valioso. 

 

Data e Local 

Assinatura do Diretor ou Representante Legal 

(Nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 

OBS: ASSINATURA DO OUTORGANTERECONHECIDA FIRMA EM CARTÓRIO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO E 

PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE 

HABILITAÇÃO 

 

A (nome da empresa).................................... CNPJ, nº ........................, com sede à 

......................................, neste ato representado pelo (s) (diretores ou sócios, com qualificação 

completa - nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), DECLARA 

para os fins da parte final do inciso VII do artigo 4º da Lei Federal nº 10.520/02, ter 

conhecimento de todas as informações e das condições para o cumprimento das obrigações 

objeto da licitação, e ainda: 

Para os fins de tratamento diferenciado e favorecido de que cogita a Lei Complementar 

nº. 123/06, declara: 

( ) Que não possuímos a condição de microempresa, nem a de empresa de pequeno porte. 

( ) Que estamos enquadrados, na data designada para o início da sessão pública, na condição de 

microempresa e que não estamos incursos nas vedações a que se reporta § 4º do art. 3º da 

Lei Complementar nº 123/06. 

No que concerne ao conhecimento e atendimento às exigências de habilitação, declara: 

( ) para os efeitos do Inciso VII do Art. 4º da Lei 10.520/02, o pleno conhecimento e 

atendimento às exigências de habilitação, cientes das sanções factíveis de serem aplicadas a 

teor do art. 7º do mesmo diploma. 

( ) para os efeitos do § 1º do art. 43 da Lei complementar nº 123/06, haver restrição na 

comprovação da nossa regularidade fiscal, a cuja regularização procederemos no prazo de 02 

(dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento da declaração do vencedor do 

certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, cientes de que a 

não regularização da documentação, no prazo previsto implicará decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal 8.666/93, especialmente a 

definida no art. 81. 

 

Data e Local 

 

Assinatura do Diretor ou Representante Legal 

(Nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa) 

 

 

 



 

 

 

ANEXOVIII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE 

PROPOSTA 

 

(Identificação completa do representante da licitante), com o representante devidamente 

constituído de (Identificação completa da licitante) doravante denominado (Licitante) para fins 

de participação no certame licitatório acima identificado, declaro, sob as penas da lei, em 

especial o art.299 do Código Penal Brasileiro, que: 

 

1. A proposta apresentada para participar desta licitação foi elaborada de maneira independente 

por mim e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato desta 

licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;  

2. A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar desta licitação não foi 

informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato desta 

licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;  

3. Que não tentei, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 

outro participante potencial ou de fato desta licitação quanto a participar ou não dela; 

4. Que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitação não será, no todo ou 

em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante 

potencial ou de fato desta licitação antes da adjudicação do objeto;  

5. Que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitação não foi, no todo ou 

em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do 

órgão licitante antes da abertura oficial das propostas; e que estou plenamente ciente do teor e 

da extensão desta declaração e que detenho plenos poderes e informações para firmá-la. 

 

Cidade/BA, .....de ................de 2023. 

 

RazãoSocial 

CNPJ 

(nome, carimboeassinaturadorepresentantelegaldaempresa). 

 

 


